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PORTARIAN° 120/2026 – GP

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
NOVA CRUZ, ESTADO DO RIO GRANDE
NORTE, no uso de suas atribuições
constitucionais e tendo em vista o que lhe autoriza
a Lei Orgânica deste Município em seu Art. 87,
inciso XXXIV,

RESOLVE:

Art. 1°. NOMEAR os conselheiros e
suplentes abaixo nominados para compor o
Conselho Municipal de Saúde do Município de
Nova Cruz/RN, para o biênio 2026-2028, em
conformidade com o regimento interno do
Conselho Municipal de Saúde e deliberações
pertinentes:

SEGMENTO GESTOR:

Adnaide de Araújo Dantas Oliveira – Titular
Ariosmar Martins Belarmino – Titular
Michelle da Silva Carneiro Galvão – Titular
Cláudia Patrícia Caldas da Silva Moura – Suplente
Louizy Fidelis Gomes da Silva – Suplente
Talita Figueiredo da Silva – Suplente

SEGMENTO PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Clóvis Antônio Lima de Souza – Titular
Genilda Gomes de Melo – Titular
Sidyane de Macedo Lima Cunha – Titular
José Felipe Moreira da Silva – Suplente
Lorena Raquel de Lima Tavares – Suplente
Maria Clara Espínola Araújo – Suplente

SEGMENTO USUÁRIOS DO SUS:

CDL – Câmara de Dirigentes Lojistas de Nova
Cruz
Claudiana Pedro da Silva – Titular

Maysa Gomes Pereira Oliveira – Suplente

Escoteiros do Brasil - 184º Grupo de Escoteiro
Terra Urtigal
Waltenci Amaral da Silva – Titular
João Maria da Costa – Suplente

Igreja Evangélica Assembleia de Deus
Ministério de Madureira Campo de Nova Cruz
Pedro de Oliveira – Titular
Alda Cristina Ferreira de Souza Santos – Suplente

Loja Maçônica União do Agreste
Levi Damasceno Barbosa Júnior – Titular
Pedro Romildo Gomes de Souza – Suplente

Paróquia da Imaculada Conceição
Sútia Maria Diógenes – Titular
Adriana Patrícia dos Santos de Luna Freire –
Suplente

Sindicato dos Trabalhadores Rurais
Agricultores e Agricultoras Familiares de Nova
Cruz
Maria Viviane Alves do Nascimento – Titular
Natália Michelly da Silva – Suplente

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de
abril de 2026.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Palácio Antônio Arruda Câmara, em 28 de abril de
2026.

JOÃO NOGUEIRANETO
Prefeito Municipal
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